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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SE GU N DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.°	 11.020-001.148/90-24

mias

somo de  28 de agosto 	de 19  91	 ACORDA() N° 201-67•310

Recurso nf	 85.961

Recorrente	 MECÂNICA SILPA LTDA.

Recorrida	 DRF EM CAXIAS DO SUL - RS.

IPI - a aliquota fixada na Nota 87-1 da TIPI não á
aplicável a produtos classificados no código 8716.
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes 	 autos
de recurso interposto por MECÂNICA SILPA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi
mento ao recurso.

Sala das SessOes, em 28 de agosto de 1991.

4.
ROBERT ARBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE.

uc	 c_.„.n
LMA SANTOS AL0u , 0 WOLSZCZAK - RELATORA -

DIVA'tTA
.00! 	 pg• eSTA CRUZ E REIS - PROCURADORA-REPRESEN

TANTE DA FAZENDA NA-
CIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 130 46telsikel
V Id J

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LI-
NO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ROSALVO
VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente) e SÉRGIO GOMES VELLOSO.
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MINHSTERi0 DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

FTOCesSo N.. 11.020-001.148/90-24

Recurso s•*: 85961

Acordão ri 1): 201-67.310

Recorrente: N11.1114ICA S1LPA LIDA.

RELATóRI O

A empresa foi autuada por lançamento insuficiente de

IPI na venda de "partes e peças de reboques ou semi-rebuques",

que classificou no código 87.08 da TIPI, com aliquota de 5%, ao

invés de no código próprio - 8716.90.0000, aliqunta de 12.ã..

EA sua defesa disse que se conforma cem a desciassi-

ficação de seus produtos, da posição 87.08 para a posição

97.16, mas não com a cobrança da diferença pertinente à alíguo-

ta. Alega, em seu prol, que a MC 97-1 (MC 87-5 da TIPI vigente

A (,pera) beneficiou com a redução de allqueta as partes ou pe-

cas fabricados para os veículos de transporte coletivo de pas-

sageiros e de carga, ondee se incluem os reboque e semi-reboque

de sua fabricação. E: diz que, de outra fama, a lei seria in-

congruente, porquanto não atingiria pela redução as partes e

peças de reboques 2 semi-reboques, que a epoca se classificavam

na posição 97.14.

Reproduz a Mota em questão, como segue:

"MC (87-01) Ficam reduzidas para 5% as alíquotas

-segue-
1
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Processo n g 11.020-001.148190-24
Acórdão n g 201-67.310

incidentes sobre cs p~Atos do código 9708 (exceto o código

8708-99-01) e sobre a5 cabinas classificadas no código 0707,

guando esses produtos se destinarem aos veiculos dos códigos

8701, a202, 8704, 2705 e 6716."

Conclui argumentando que landa gramaticalmente como

por interpretagSe analógica. a norma ~as produtos descri-

tos no código 9708, ainda que classificados em outra posiçSo,

desde que destinados a produtos do código 8716.

A decisSo de primeiro grau confirmou a exigencia fis-

cal e esta a fls. 16/20.

A autoridade julgadora concorda inicialmente em que o

texto da norma permite dúvidas "pois aparentemente rao se pode

compreender que os produtos beneficiados sejam aqueles da posí-

çao 8708 (partes e acessórios dos vetculos automóveis das posi-

Oes S701 • 8705) quando se destinarem aos ve ..(culos dos códigos

citados na Mota, inclusive àqueles da posieSo 0716, quando as

partes dos vetcuics compreendidos nesta posiçXo saci incluidos

nela (resma (8)1G) e nSu 0708."

Conclui entretanto o julgador que o sentido verdadei-

ro da norma ó alcançar as hipóteses em que um produto (parte ou

acessório) da posiçWo 8708, que tenha sido concebido para um

veículo automóvel, possa servir a um voiemic rebocável da posi-

çSo 0716 nu vice-versa, sem perda do favor. Em outras pala-

vras, a norma apenas estari.a mantendo para os produtos da posi-

çWo 07o8 o benefício da reduçSo, ainda que fossem empregados

nos velculos da posi~ 8716.

-segue-
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Processo r4 11.020-001.148/90-24

Acôrdão n4 201-67.310

Diz, entãO, a autord.dade que 'Vwf? o legisiad()r qUi7es-

ee inclmir outros produtos no beneficio, te-los-ia citado tex-

raimente, 2 que o artigo 111 do °TN obv . iga a inrerpretaçao 11-,

teral dos dispositivos que outorguem isençao, ainda que par-

cial.

Ainda inconformada, a empresa recorre a este Colegia-

do, fls. 23/2A, alegando que o raciocínio no qual se baseia a

decj.sao recorrida é de um absurdo inominável. Pondera CO t.

que seria do fibricante que, agindo de acordo com o entendimen-

to da Fiscalizaç2Cc tçvesse que saber, previamente se a parte ou

peça de sua fabricaçao (que ele sabe que é destinada a um rebo-

que ou semi-reboque) tambem pode servir para um dos veículos

dos códigos 8/01, 0202, 8704 e amià ?o

NeSS a linha, argumenta que se a intenção do legisla--

dor fosse no sentido proposto pela fiscalização, teria ele que,

obrigatoriamente, ser explicito„ acrescentando à refev3.da Ne

(87-1) alguma expressao ou l'rass, em que ficasse claro que só

Geriam abrangidos pelo bemeticro da reduçao de aliquota as par-

tes e peças classificAveis na posiçan 0716 quando as mesmas pu-

dessem ser empregadas em veículos das posiçao 8701, e702, 8701

e 8705, o que ele nao fez.

Alega entao que, se a isençao ha que ser interpretada 	 --

literalmente, nãO pode se-lo restritivamente, como se pvotende,

de tudo restando que a ánlca int(aligauzia atribuível ià geriria"

sem I n con g ru e4à cia " O de q ue ao ref eri r-so aos cod i g os a norma

menc.ionou os tipos de produtos ali descritos, e ri ao aos bens

3	 -segue-
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AOardão P I' 201-67.310

alí efetivamente classificados.

De outra forma, assinala, a norma por um lado, guando

cita a posição 8716 - na qual constam as partes e peças de re-

boques e seffá-roboques beneflcia com a reduçào d p alíquota

tais produtos„ por outro lado só beneficiaria os produtos c:]. a---

 na posiçào 8708, na qual não estào abrangidas as pe-

ças e partes para reboques e semi-reboques.

Conclui, nesse passa, dizendo que "seria um absurdo

que o legislador quizesse beneficiar apenas determinadas peças

de reboques e semi-reboques (Si; sue servissem também para veis

cuins das posiç9ss 0701, 8702, 2704 e 2705) e nWo as demais. A

intençáo do le g islador, torna-,se evidente, foi bseficiar as

partes e peças de produtos (veículos) destinados ao transporte

de mercadorias e coletivos de passageiros, dado o seu cunho

:1, a']. na'o fazendo distinOes entre caminhffes, anibus ou jaman-

tas", dentro do princípio do seletividade e essencialidade que

regem a imposiçào de Irl.

é o rsaatório.

VOTO DA PELAIORA, CONSEIkLÁRA SELMA SANTOS SPLONWO WOLSZL/AK

A quest90 em litígio nos presentes autos tem cerne na

identifica do conteádn na Ne 97-1 da TIPI (NC 97-3 da TIPI

anterior).

Diz essa Nata, literalmente, que ficam reduzidas para

4
-segue- .



-06- Sá'
SERVIÇO PUDUCO FEDERAL

Processo n9 11.020-001.148/90-24
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as a 1 1	 La iii ciciei] tens sobre os produtos do c Cid imo 8708

ex (fler to ijcód g o 8708..99 	 ) e sobre as cabinas c: lass L ti padas

no código 13707, quando esses; p	 se destinarem aos volt pu-

los dos cOri imos 870:1., 8702 ,, 8704 „ 13705 e 8716 ,.

Os produ Los do cbd i go 8709 sao 'asseri c a1 me ri t. e par t.es

e IS CO EIAll; para veí can. os automóveis., das posi F,:e505 8701 • 8705,, As-

Sim, a norma em gusasti-1n está li tara 1 nem te reduz indo a ai igue

de cabines; do coci1 çj O 9707 „ bem como de partes e,

icALcié‘s no ced imo 9708 „ quando essices bens se destinar em a vei-

e:cc./os do código 8716

Essa a 1.1. -1 e r aLidade da ror ma 	 En t re -Lao to 	 riWo vejo

que sel a o li r ig a 'IA ria a i ri tor pretcLOYcz 	 i te r al do cl	 IDOS :i. tive;

ri UeS E E 0/1,Rdo.. Com efej.to, t ratando-se no caso de norma que

ai 1 fl cio ta cl 1. te ren c :Cada., e nagi cien	 cri pe r ti nen Le o d pos-to

no artigo 1.11 do Cáci go Ir À. bu Lá v:Lo Nacional .,

rM toda ev d cia , entretanto., rEXo e x is te no texto a

con trad 1 çao i. n c on c 1 Á, á ve 1 De 't a to „ a nota redu z a a I. :ignota n5tio

só par a os be.n 5 do c c5c1 :C g o 1E708 • Rias também par a as cabines de

código 8707 cl EI Liti e we os bons aSSO.in ai can çados se destinassem

aos pi' o ri u tos dos rad i g os ci iic r 	 nados r. 9701 r, 8702 „ 8704 „ 8705

e 9716. Nada :i nduz a crer que todos os bens ai. can çados devessem

ser cl es ti 1 ,zd OS ià picici IA 'E.COSA de) todos esses cad i g OS 	AFES; lrn ,,a	 i. rr"

CO ri rk.‘ Cri c: ia somen t. e oc: or r er ia se a nota somente r	 Si se a

ai:C:quota de bens do riNcl jrci o 8708 „ e bens niT.r) cl est i ri eiveis a proe

du -1 os do cc5d i g o 8716. Ao oposto., on tret an to., a noi a ta c p liem ai-

can ça as cabines da polii çau 8707 ,	 r cun taci ci a sul 1 c len te para

-segue-

.
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justiflear A inclusÃo do código 0116 na cl iscriminaçito dos pro-

dutos a que se desUnam os bens favorecidos.

KKe questiono aqui a justiça econamica da nota, ou

sua perfeita adequaçÃo aos princÁsies de seletividade e essen-

cialidade inscritos no texto constitucional. FCCo compete AO

julgador, na instAncia administrativa, essa abordagem,

Com essas consideraeffes, nego provimento ao reCurso”

Saia de SOSISCSO5 em 28 de agosto de 1991.

%SELMA SANTOS SALOMPSI WOLSZCZAK
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